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AVISO DE DISPENSA ei.ETRÔNicA N" 050/2024-1)1. 

l'l(OCESSO ADIVIIN ISTRATI V() N" 00005.20240718/0001-46 

A(0) Secretaria Municipal de Sande. por intermédio do seu Agente de Contratação, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar 
Dispensa Eletrônica. com critério de julgamento pelo Menor Preço por Lote, na hipótese do 
Art. 75, inciso li. nos termos da 1,ei n" 111133. de 10 de abril de 2021, lei Complementar tf 123, 
de 2006 e dentais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos. 

DADOS DA SESSÃO 1'l.:W.1CA 

Data da sessãs.,: ut, de agosto de 202-4 

Link: haps://  • peas oi2ateenol 

flor:alio de io;cio da 1:1:40.• de lances: u9 00 I Is 

iorario de fia:diz:leão da fase de lances: 15:0 lis 

1. 013,1E1'0 LiA CONTIZATAÇÃO DIRETA 

1. 1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contrataçáo será dividida em Lote. conlbrine tabela constante abaixo. 

LOTE t/ 14:t4 

11 EM DEscRIGÃo UND 

Fronhas brancas 30.0 finidade 

Especilicação: para travesseiro. ein tecido percal 200 Elos, 100% algodão. tamanho 50 x 70 

1.enço1 branco de 
solteiro com elástico 

30.0 tJuidade 

Especificação: em tecido percal 200 lios, !M0'''. algodão para colchão densidade 33. 

1.eliço1 branco de 
solteiro 

3 30.0 Unidade 

Especificação: cio tecido perca! 200 tios, I 001lÁ, algodão. 

Pano de Prato em 4 20.0 Unidade Saco Alvejado 

Especificação: - Caracteristica: l iso C/ Bainha - "[amanho: 40 x 60 

5 Toalha de banho 30.0 Unidade 

Especilicação: amarelo claro tio penteado canclatki tamanho 70 x 140 cin. 100% algodão 
500ttrin2. 

6 
1/0allia 

3.0 Unidade 
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Especificação: - Tamanho: 1,60 in - Composição: 52% Algodão / 48% Poliester 

7 Toalha de rosto 25.0 Unidade 

Especificação: amarelo claro. lio penteado canelado. tamanho 48x85 cm 500gr/m2

8 Travesseiro - Medida 20.0 Unidade 
Especificação: 50cifix90ein. Cor: Branco. Enchimento: 700g, Composição: Capa matelassada 
100% algodão ein pereal 180 Ilos. Recheio 100% fibra de poliéster siliconizada, antialágico, 
não &lima, possível lavar e secar em máquina. 

1401,1101341 o ..R. fr..). / 
03 o x) 

1.2.1. 1 lavendo mais de uni 1.ote fficulta-se ao fornecedor a participação em 
(luzimos Ibrem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado sera o Menor Preço por Lote, observadas as 
exigências comidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

2. PAIrEICIPACÃO Ni DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação) na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica. disponível lio endereço eletrônico 1 1tps://compras.m2atecnologia.com.bd. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para 
cadastro no link intps://compras.ni2ateeliologia.coni.bd, para acesso) ao sistema e 
operacionalização. 

2.1 .2. O fornecedor é o respolisável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2. 1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no 13rasi1 com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem mias seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto. do pf,r •i:lo báSICO 001 do pro.jeto executivo, pessoa física 
ou jurídica. ,ioiaudo a contratação ‘ersai o iços ou fornecimento de bens a ele 
relac iomados: 

b) empresa. isoladamente ou ein com iNs'ireit), responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo. ou Clkpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto. responsa \ cl técnico) ou subcontratado. quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários: 

e) pessoa física OU ilirldieU que se encontre. ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
1-mano:eira, trabalhista ou ei \ il com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

Cena ej rll É 1:JC 
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o- '<1:540 DE ocO'ç
terceiro grau: 

e) empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da I.ei n" 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si: 

0 pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
inl'antil, por submissão) de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adoleseent:s lios casos vedados pela legislação) trabalhista: 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto) as empresas integrantes do mesmo 
grupo econôiiiico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea 'e" também ao Ibrnecedor que atue cm 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eletividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilieito ou a utilização frauduleina da personalidade jurídica do fornecedor, 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n" 746/2014-ÏC U-Plenário): 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas. desde que apresentem demonstrativo 
de atuação em regime cooperado. com repartição de receitas e despesas entre Os cooperados c 
atendam ao art. 16 da Lei n" 1,1.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como 
é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o 
obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitual idade. 

2.3. 1. i ih i iiiiida a ilZtrilCipZiN250 de cooperativas, serão estendidas a 
elas os benel.,,:;os i,re‘ mi,:co2mpresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao dispus,' .> ia 1,f; I de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO Ni DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA pRoposTA 
INICIAL 

3.1. itatresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com O 
cadastramento de sua proposta inicial. na tonina deste item. 

3.2. O Fornecedor interessado. apO, a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do) Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto. quando for o caso, e o preço, até a data c o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
intet.,!ralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. itas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajuLaimmemmLo de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Iodas as especilicações ao objeto contidas na proposta. em especial o 
preÇO., 

3.,1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos pre \idCimCLál IOS. trabalhistas. tributá)-ius. comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos ser\ icos: 

3.4.1. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão) de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito) de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos e» 

percentuais variáveis. a cotação adequada scr.., a que corresponde ã média dos cf4os 
recolhimentos da empresa nos últimos doze nies,:s. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento 
serão retidos na 'bine os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conlbrmidade com o que dispõe O Termo de Referência, Projeto 
Básico ou Projeto Executivo, asstu»indo o proponente o compromisso de executar Os serviços 
nos seus termos. bem como de fornecer os materiais. equipamentos. ferramentas c utensílios 
necessários. em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, 
promovendo. quando requerido. sua substituição. 

3.8. Unia vez enviada a proposta no sisteiu ia. os fornecedores poderão retirá-la. 
substituí-la ou 'iludi ficá-la. até a data e o tior:.trio estabelecidos para abertura do 
J) rocedimento. 

3.9. No eadastramento da proposta inicial, o 1"orneeedor deverá. também, assinalar - sim" 
ou - não" em ,:attipo próprio do sistema eletrôu mico. às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 1,ci Complementar 
n° 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 

44 40 DE XI.-

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contrafação 1 )ireia e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que Ibrem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da PrevidCmcia Social, de que trata o art. 93 da I,ei n° 8.213/91. 

3.9.o. Line não emprega aleito; de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nào emprega menor de lu anos. salvo menor, a partir de 11 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7'. XXXIII. da Constituição. 

4. FASE DE LANCFS 

4.1. A partir das 09:00 I Is da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste a‘ iso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O Fornecedor somente poderá oterecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
(»emulo e registrado pelo sistema. 

fav cudo lances iguais ao metior já otertado, prevalecerá aquele que Ibr recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lauices. concorrerá com o valor de sua proposta. 

Centro Aorninistrativo julleta Alves Timbó 
Rua Germii aiuo Rodrtgues de Fanas 5/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-9 
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4.6. Durante o procedimento, os Ibrnecedores serão informados, em tempo reala. 2 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Ibrnecedor. 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem : 40DELW" 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação c não havendo 
tempo aleatório ou niecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE ',luxo 
5. 1 . l iieerratla a fase de lai ices. será veriCleada a conlbrmidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação 1, 11) obj.: ) e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração. poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso. será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais lbrnecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

5.2.3. Ein qualquer caso. concluída a negociação. o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. 1.1stando o preço compatível. será sol:eitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares. adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificado a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especiiicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
C111 SCL1S 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela 
Administração: 

5.5.5. apresentar descouformid:ide com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos. desde que insana el. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
011 menor lance que: 

5.6. 1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatn eis com os preços 
dos instintos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

Centro Administrativo Julieta Alves Tinido 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias 5/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-0 

Fone: (88) 3617-1188 - www..tarnbori1.çg...goy.br . . . 
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nuiteria is e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela Ou à totalidade da remuneração; 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferio .i% - 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

44 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da propo,ia. 

5.7.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

5.7.2. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusive 
nas propostas cujos valores forem inferiores a 25% ÇVIlliC e cinco por cento) do valor orçado 
pela adminisicação. Ou. ainda, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderá ser efetuada diligência. na forma do § 2" do art. 59 e art. 64 da 1 .ei n." 14.133/21, para 
efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositi‘ o se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas: 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

5.9. l'ara lins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especilicações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da arca 
especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance ‘encedor for deselassilicado, será examinada a proposta Ou 
lance subsequente. e. assim sucessivamente. na ordem de classilicação. 

5.11. I lavendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.12. 1.:ncerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. iiiumsrAçÃo 
6.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para tins de habilitação: 

6.1.1. Habilitação Jurídica 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público dc 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta ( riliercial da respectiva sede; 

h) Ent se tratai,d. , mieroeinpreendedor Individual MEI: Certificado 

da Condição de Mieroeinpreendedor luidí 1dua1 - CCM El. cuja aceitação licará condicionada à 

eri licação da autenticidade no sitio \‘‘s \‘..portaldoempreendedor..go‘ .br: 

1,NOTS'
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e) No caso de so,:iedade empresária ou empresa individual dc 45) 
42) 4.Zr responsabilidade limitada - EIRELl: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em v i getfs

$40 DE IN—devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores: 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agencia; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

0 decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionat»ento no País; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf --
DAP ou DAP-P válida, ou. ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40. §2" do Decreto n. 
7.775, de 2012. 

11) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS 
CE1, que comprove a qualificação conto produtor rural pessoa física. nos termos da Instrução 

Normativa RIS Il. 971. de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social 
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, de \ idamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n" 5.76/1, de 1971. 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conlbrine o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(1(111) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e á Divida Ativa da União (DM)) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos :à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e çla Procuradora-( eral da Fazenda Nacional; 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com eleito de negativa, nos 

termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 

5.452, de I" de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

I) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicilio Ou sede do fornecedor. relati \ a à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Centro Administrativo Juileta Alves Tirnuó 
Roa Germiniano Rodrigues de Fatias S/N - Bairro Sào Pedro - CNPJ 07.705.817/000-04 
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) caso O Ibrnecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ot 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição me 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou •kie n
equivalente, na forma da lei; 

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de t ilêneizt expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor: 

to balai Áçk) patrimoni:.1. demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais: 

1).1. As empresas criadas no exercício linanceiro da dispensa 
deverão atender a todas as exii2,êncifts da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 
exercício) no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão liscalizador: 

e) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (1.(;). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (I,C), 
superiores a I o uni). obtidos pela aplicação das sguitites fórmulas: 

I.G Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante Passivo Não Circulante 

SC; Ativo *Votal 

Passivo) Circulante 1 Passis. o Não Circulante 

LC Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

e. 1 . As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez. Geral (1 G), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (1,C), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 5%.(cinco por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

o.1 Qualificação Ie.:ui:Ai 

a) Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades 

e prazos ema o objeto desta continuação. ou com o item pertinente. por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito pUblico ou privado. 

a. 1. Os atestados deverão referir-se to)s bens/serviços fornecidos 

no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 
a.2. 13 Cor' leeedor J ispon ibilizará todas as in formações 

necessárias m comprovação) da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 

documentos. cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço) atual da contratante c 

local em que foram fornecidos os bens. 

Centro ACitIliniStraUVO JUtieta Alves Tirribá 

Rua Germina no Rodrigues de Farias SiN - Sào Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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b) Declaração do Kirnececlor atestando que conhece todasNs 
in i'ormações e condições locais para O cumprimelito das obrigações objeto da contratação. No 00: <5;5•À. 

DEI
e) 1.1in relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a 

seguinte documentação complementar: 

e. 1 . A relação ‘los cooperados que atendem aos requisitos 
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. ,1", inciso XI, 21, inciso 1 e 42. §§2" a 6" da I .ci n. 5.764 de 1971; 

c.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual DRSCI. para cada um dos cooperados indicados: 

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número 
de cooperados necessários à prestação do serviço; 

c.4. O registro previsto na 1.ei n. 5.764/71, art. 107; 

c.5. A coniprovação de integração das respectivas quotas-partes 
por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

c.b. Os seguintes documentos para a comprovação da 
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; e) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; c) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e I) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
Objeto da dispensa; 

e.7. A última auditoria comábil-tinaneeira da cooperativa. 
conforme dispõ: o art. 1 12 da I .ei n. 5.76,I/7 I ou unia declaração, sob as penas da lei. de que tal 
auditoria IIh 1 1 exigida pelo órgão lis,:ali/ador. 

6.2. Conto condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Ibrnecedor 
detentor da proposta classilicada em primeiro lugar, será verificado o eventual dcscumprimento 
das condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação tio certame ou a futura contratação. inedialite a consulta a s seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de Fornecedores do SECRETARIA MUNICIPAL DF. 
SAUI)E; 

b) Cadastro Nacional de 1.:mpresas Iniameas e Suspensas - CHIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); (Acórdão n° 
1.793/201 1 Plenário); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Ciseis por Atos de Improbidade 
Adm ia istral i\ mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.plip). (Acórdão n° 1.793/201 1 
Plenário); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2. 1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas "b". - e- e "d- acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TC t (I1ttps://ccrtidoesapí.apps.tcu.gov.br/): 

Centro Administrativo julieta Alves Tirnbó 
Rua Germ no Rocingues de Fatias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-0 
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6.2.2. A consulta aos eztdastros será realizada em nome da empresa fornec44a , o 
e também de seu sócio majoritário. por l'orça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que previfts40
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

6.2.2. 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrne ias h»peditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existç.'neia de sanção. o ibrneeedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos Ibrnecedores será 
verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos. 

o.3. 1 . N de \ er do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. I lavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los. em limnato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchintento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

6.6. o l'ornes.:cdor enquadrado como inicioempreendedor individual que pretenda auferir 
os beneficios do trata' nento difrenciado previstos na I.ei Complementar n. 123. de 2006, estará 
dispensado (u) da prova de inscrição tios cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Ilavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa. sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o Ibritecedor que não contprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

6.9. s,•siiimaiziosi lte O Cornecedor será 
habilitado. 

ws. 

Centro Aannii;strativo juileta AIves Timbó 
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7.1. Após a homologação e adjudicação. caso se ~chia pela contratação, se ráp.fig".."-.--"""'"--. "'"'"--:,„... O 
A*? Termo de Contrato Ou emitido instrumento equivalente. 

4440 0t 
7.2. () :adjudicatário terá o praZe de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação. para assinar o Termo de COIllialo MI aceitar instrutnento equivalente, conforme 
O caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contrafação, sem prejuízo das sanções previstas deste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do 'Ferino de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal coni tviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação de 6 meses prorrogável conffirme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Na assinatura do contrato ,)n do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigencia do contrato. 

8. SANÇÕES 

8. 1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
Previstas no art. 155 da 1,ei n" 14.133, de 2021. quais sejam: 

8.1. I . dar causa à iiiexectição parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração. ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente 
de\ idamente justilicado: 

8. 1 .6. não celebrar o contrato on não documentaçao exigida para a 
contratação, con‘ocado dei uru LL J pi'a ./.0 de sua proposta; 

8. 1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação Usa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do cot 'trato: 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

natureza; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração lidsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/E1'1' 
ou o conluio entre os lbrnecedores. ein qualquer motnento da dispensa. mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

Centro Administrativo ;ulieta Alves Timuó 
Rua Geimi aro Rourigues de Farias - Bad"10 São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001 
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8.1. 1 I. praticar atos ilícitos cota vistas a frustrar os objetivos deste certamc 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da 1,ei n" 12.846, de .1°.cle.agosto44k40

8.2. O lbrnecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

a) Advertência pela lálta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 
)ireta. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 
8.1.12;. 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a intposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
Os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 8. 1 .8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave: 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravaines ou atenuantes; 

8.3.1. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação Ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Admiti istração ao contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

8.8. u processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não 

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de oãnos e prejuizos à Admittistraçfm Pública resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica. com ou sem a participação de agente pánlico. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na 1,ei 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 1,ei n° 
9.784, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

Centro Acimirdstrauvo julieta Alves Tundó 
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Fone: (88) 36174188 - wom..tarripori.l..,çe..groy,br 



Prefeitura de 
Tamboril 

ottiP4i o

4774- j 5 o 
ce c. 

ebA., 

9. DAS 1)ISP0SRAES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no sitio eletrônico oficial do(a) Secretaria 

Municipal de Saúde e no(s) endereço(s) eletrônico(s) . 

9.2. No caso de todos Os fornecedores restarem desclassilicados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o preselite aviso com unia nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação. de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento. se houver. privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condiçóes de habilitação exigidas. 

9?.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procediniento. 

9.2.3. lixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providéncias dos subitens 9.2. 1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto. 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o 
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconeetar no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessi‘el aos licitantes. os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.5.2.e'aso a desconexão ,to sistema eletrónieo persistir por tempo superior a 
dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação. a sessão pública será suspensa e 
reiniciada soinente decorridas vinte e quatro horas após a coniunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato super eniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação ein contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário dc 13rasília-1)F, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou l'filhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despii,:tio fundamentado. registrado ent ata acessivel a todos, atribuindo-lhes 
ai idade e eli;acia para rins de habilitação e classitiez.ção. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em lavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia. a iinalidade e a segurança 
da contratação. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbé, 
Rua Germiniano Rodrigues de Fatias 5/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-0 

Fone: (88) 3617-1188 - 
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9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de st 
propostas e a Administração não Será. CIII 1 ieiil 1 LIII 1 eaSt), responsável por esses cuRk, , o 

independentemente da condução ou do resultado processo de contratação. /440 rs 
9.1 I. 1.:In caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os uns e efeitos. os 
seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO 1 Termo de reCersèneia/Projeto Básico; 

9.13.2. A NI.:X0 II Minuta de Termo de Contrato. 

Tamboril/CI.:. 29 Oc julho de 202i1 

CICEIZA ERICA SCINIENTO SANTANA 
SECRE 'AMA DE SAÚDE, 

Centro Administrativo julieta Alves Tinirá 
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